
cÂulna MUNtctpAL DE TETXEIRA DE FREtrAs
ESTADO DA BAHIA

cNPJ: 03.984.483/0OOr-02

ExMo sR. pRESIDENTe ol cÂruaRA MUNtclpAL DE TEIxEIRA
DE FREITAS. ESTADO DA BAHIA.

Rs§s§§
§sr"N.x*

rNDrcAçÃo No3ge/2025

Em 02 de junho de 2025.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais, consoante o disposto
no art. 139, inciso ll, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teixeira de
Freitas, ao Exm'. Sr. Prefeito Municipal, que mobilize esforços no sentido de que o
Poder Legislativo INDICAM juntamente com os órgãos competentes que mobilizem
esforços para: Aquisição de um terreno de esquina localizado entre a Rua Duque tle
Caxias e a Rua Paraguacu centro. trará melhorias no sistema viário. visando a
fluidez do trânsito. a redueão de conqestionamentos e o aumento da sequranca
pqra pedestres e motoristas.

Justificativa

A referida esquina e um ponto crítico no sístema viário do município, apresentando
dificuldades quanto ao fluxo de veículos, especialmente nos horários de pico. A
aquisição do terreno possibilitaria a ampliação do espaço viário, criação de canteiros,
rotatórias ou até mesmo estacionamentos públicos, o que contribuiria diretamente para:

Redução de congestionamentos;

Maior segurança pa.ra pedestres e motoristas;

Possibilidade de melhorias urbanísticas e paisagísticas no local;

Valorização da região e incentivo ao comércio local.

Solicita-se, que o Poder Executivo estude a viabilidade da compra do imóvel, com os
devidos trâmites legais, visando o bem-estar da população e o desenvolvimento urbano
ordenado.

Portanto e, pelo exposto, que submetemos âos excelentíssimos Pares este que,
esperamos, venha a merecer a aprovação deste egregio Pleúrio.

Sala das Sessões,02 dejunho de 2025

Cláud ererra e Oliveira
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